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PROCESSO TC N.º 05372/08 

 
Objeto: Prestação de Contas de Gestor de Convênio 
Relator: Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
Responsável: Manoel Florentino de Medeiros Neto 
Interessado: Franklin de Araújo Neto 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO ESTADUAL – ADMINISTRAÇÃO   

DIRETA – CONVÊNIO – AJUSTE FIRMADO COM ENTIDADE 
FILANTRÓPICA – AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO – PRESTAÇÃO DE 
CONTAS – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – 
ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO   ART. 1º, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/1993 – Transcurso do prazo de 
vigência do acordo sem a liberação de recursos – Não seguimento do 
acordo – Inexistência de objeto a ser apreciado – Enquadramento do 
feito de acordo com o disposto no art. 252 do Regimento Interno do 
TCE/PB, c/c o art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Extinção do processo sem resolução do mérito. Arquivamento dos 
autos. 

 
ACÓRDÃO AC1 – TC – 00450/12 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de contas do Sr. Manoel Florentino de 
Medeiros Neto, gestor do Convênio FUNCEP n.º 070/2008, celebrado em 07 de julho de 
2008, entre o Estado da Paraíba, através do Fundo de Combate e Erradicação da       
Pobreza – FUNCEP, e a Fundação Assistencial da Paraíba – FAP, objetivando a aquisição de 
01 (um) tomógrafo para a citada fundação, acordam os Conselheiros integrantes da          
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em extinguir o processo sem 
julgamento do mérito e determinar o arquivamento dos autos. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
 

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2012 
 
 
 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima                                     Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
                           PRESIDENTE                                                                                                          RELATOR 

 
 
Presente: 
Representante do Ministério Público Especial 
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RELATÓRIO 

 
AUDITOR RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Tratam os autos da análise da 
prestação de contas do Sr. Manoel Florentino de Medeiros Neto, gestor do Convênio FUNCEP 
n.º 070/2008, celebrado em 07 de julho de 2008, entre o Estado da Paraíba, através do 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza – FUNCEP, e a Fundação Assistencial da  
Paraíba – FAP, objetivando a aquisição de 01 (um) tomógrafo para a citada fundação. 
 
Os peritos da Divisão de Auditoria das Contas do Governo do Estado III – DICOG III, com 
base nos documentos encartados aos autos, emitiram relatório, fls. 32/33, constatando, 
sumariamente, a inexistência de liberações de recursos para a execução do mencionado 
convênio, razão pela qual sugeriram o arquivamento dos presentes autos. 
 
Neste feito, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da                  
Paraíba – MPjTCE/PB emitirá parecer oral na presente assentada. 
 
É o relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
AUDITOR RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Inicialmente, é importante destacar 
que os convênios são modos de descentralização administrativa e são firmados para a 
implementação de objetivos de interesse comum dos participantes, consoante nos ensina o 
mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 28 ed, São Paulo: Malheiros, 
2003, p. 386, in verbis: 
 
 

Convênios administrativos são acordos firmados por entidades públicas de 
qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para realização 
de objetivos de interesse comum dos partícipes. 

 
 
In casu, consoante destacado pelos analistas desta Corte, verifica-se a inexistência de objeto 
a ser apreciado, haja vista a ausência de liberação de recursos por parte do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba – FUNCEP à Fundação Assistencial 
da Paraíba – FAP. Com efeito, o presente processo deve ser extinto sem resolução do 
mérito, ex vi do disposto no art. 252 do Regimento Interno do TCE/PB c/c o art. 267,     
inciso IV, do Código de Processo Civil – CPC, respectivamente, verbatim: 
 
 

Art. 252. Aplicam-se subsidiariamente a este Regimento Interno as normas 
processuais em vigor, no que couber. 
 
Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 



 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

1ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 05372/08 

 
I – (...) 
 
IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo; 

 
 
Ante o exposto, proponho que a 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA extinga o processo sem julgamento do mérito, determinando, por conseguinte, o 
arquivamento dos autos. 
 
É a proposta. 


